Ofício nº. 154/2002 - CMC

Cordeirópolis, 18 de setembro de 2002.





Senhor Promotor:

                                          
Pelo presente, informo a Vossa Excelência que, em sessão ordinária desta Câmara Municipal, realizada no dia de ontem, foi aprovado pela unanimidade sem modificações o Projeto de Lei nº. 38/2002, de autoria do Executivo, que institui o Conselho Tutelar no Município e dá outras providências. 





Aproveito a oportunidade para restituir, a esta Promotoria, o material que foi enviado para subsidiar a discussão do referido projeto. 





Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

REGINALDO MARTINS DA SILVA 

- Presidente -

A Sua Excelência o Senhor

Doutor RODRIGO SANCHES GARCIA

Promotor de Justiça

Foro Distrital

CORDEIRÓPOLIS – SP 
